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DECRETO Nº 1 .825/75 

il de abril 1975 

Dispõe 
En.sino 
grau . 

PUflLIC' l'.''r . . ''~ l'lDNAL 

srl õl. - •. • L'IO 

N~~aJ.,S -. Qd..J 1915.. 

sobre o enquadramento do 
Municipal à nível de 1º 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos , no 
uso das atribuições e com suporte no Ítem V do artigo 39 , da Lei 
Orgânica dos Muni cÍ pios e , 

CONS IDERANDO que a Lei Fede:ral nº5 .692 de 11 de a
gosto de 1971 qu e fixa diretrizes e bases para o ensino de lº e 
2º graus , e dá outras provid.encias ; e 

CONSIDERANDO que a experiência da aplicação do en 
sino de lQ grau, compreendi do da la . à 8a . série , no MunicÍpio 
e atingiu com grande sucesso o objetivo da Administração; 

D ECRETA 

Artigo lQ - O Ensi...i'lo municipal de São José dos 
Campos, obedecido a disponibilidade f inanceira da Prefeitura, te
rá um curso r egular de 8 ( oito) anos . 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estânc i a de São J osé dos Campos, 11 
de abril de 1975 . 

~..0..:::> .... -
Sérgio'sobral ~ Oliveira 

Pref~~ icipal 

Regist rado e publ icado no Gabinete do Prefeito aos 
onze dias do mes de abril do ano de mil novecentos e setenta e 
cinco . 
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